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Altera a Lei nº 9.261, de 9 de maio de 2018, 
de modo a modificar um dos requisitos para 
o exercício da atividade econômica prevista 
na referida lei. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 14 (quatorze) de maio 
de 2019 (dois mil e dezenoveL promulga a seguinte lei: 

Art. 12 A Lei nº 9.261, de 09 de maio de 2018, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 2!! ................................................................... . 

111 - Certificado de Registro e Licenciamento de 
Veículo (CRLV) com data de fabricação inferior a 10 (dez) anos." (NR) 

Art. 2!! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARA 

junho do ano de 2019 (dois mil e deze ove). 
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